
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
Campus Sorriso

ATA Nº 7/2023 - SRS-COM/SRS-DAP/SRS-DG/CSRS/RTR/IFMT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PE 79/2022 - 158144

MERCADÃO

O Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso - Campus Sorriso, com sede na Avenida dos
Universitários, 799, na cidade de Sorriso, inscrito no CNPJ sob o nº 10.784.782/0012-03, neste ato representado
pelo Diretor Geral CLAUDIR VON DENTZ, nomeado pela Portaria nº 737 de 19 de abril de 2021, portador da
matrícula funcional nº 2871816, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 79/2022, processo administra vo n.º 23444.001082.2022-18, RESOLVE
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na  quan dade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de limpeza
comuns e industriais e de higienização, especificado(s) Termo de Referência e estudo técnico preliminar, anexos
do edital de Pregão nº 79/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que constam abaixo e os complementos anexados ao sistema durante a sessão pública como:
catálogos, fichas técnicas e demais comprovantes.

Mercadão da Limpeza Comercio e Importação de Produtos de Limpeza LTDA ME  -- 14.689.405/0001-
93

Avenida Agrícola Paes de Barros, 1294, Verdão -  CEP: 78.030-210  -  Cuiabá-MT   
 E-mail: mercadaodalimpezamt@hotmail.com               Telefone: 65-3027-5000

  Banco Itaú Ag: 1130 e C/C: 41115-8

  Quantidades por participanteQuantidades por participante   

  DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNIDADEUNIDADE
MARCAMARCA

MODELOMODELO
SRSSRS CBACBA SVCSVC PLCPLC CNPCNP JNAJNA CFSCFS ROOROO VGVG BAGBAG PDLPDL ALFALF LRVLRV SNPSNP GTAGTA RTRRTR

CO-CO-

RENREN

QTDQTD

TOTALTOTAL

VALORVALOR

UNIT.UNIT.

VALORVALOR

TOTALTOTAL

G 2G 2                                               

1212

Água sanitária, solução

aquosa de hipoclorito com

cloro ativo entre 2,0 a

2,5%, Frasco 1 litro..

Embalagem com impressão

do nome do fabricante e

indicação de registro na

ANVISA/MS. Prazo de

validade impresso na

embalagem e não inferior a

Litro START 4646   15001500 2222 490490     108108 5050 2020 5050 1010 100100 55 8080 2525 400400 29062906
R$

3,08

R$

8950,48

Usuário
Destacar
79/2022



11 meses contados da data

de recebimento definitivo.

1313

DESODORIZADOR DE

AMBIENTE, com

essências, apresentação

aerossol, aplicação

aromatizador ambiental,

características adicionais

não contem CFC. Frasco

360 ml. Aromas: lavanda,

Campestre, Citrus, Rosas e

capim limão ou similares.

No mínimo 3 opções de

aromas. SEMSEM

CLOROFUORCARBONO.CLOROFUORCARBONO.

Frasco
ULTRA-

FRESH
55   360360 1010 22     9999 2020 -- 2020 00 5050 55 3030 1010 200200 811811

R$

8,25

R$

6690,75

1414

Desodorizador

sanitário, desinfetante,

sólido (pedra sanitária(pedra sanitária),

aromatizado. Embalagem

de 50 gramas.  Aromas:

lavanda, Campestre, Citrus,

Rosas e capim limão ou

similares. No mínimo 3

opções de aromas.

UNIDADE
DONA-

BELA
00   5050         00 5050 --   00 100100 00 300300 00 200200 700700

R$

2,51

R$

1757,00

1515

DETERGENTE de limpeza,DETERGENTE de limpeza,

solvente, detergente

sintético linear,

alquibenzeno, sulfonato de

sódio, para remoção de

gordura e sujeira em geral,

contendo tensoativo

biodegradável, frasco com

500ml.  OBS: NEUTRO.

Frasco START 198198   48004800 4040 90529052 20002000   156156 5050 --   100100 2020 1010 300300 00 600600 1732617326
R$

1,66

R$

28761,16

1616

Inseticida, combate a

pragas, aerossol aerossol  em base

aquosa multiplus, mínimo

cheiro. Frasco com 300 ml.. Frasco com 300 ml.

Contra mosca/pernilongo e

barata

Unid.
MULT-

INSECT
1010   720720 1010 2222 55   5151 5050 -- 00 2020 2020 55 2020 00 100100 10331033

R$

7,45

R$

7695,85

1717

Lustrador de móveis,móveis,

componentes base de

silicone, aroma lavanda,

aplicação móveis e

superfícies lisas, aspecto

físico líquido. Frasco de

200ml.200ml.

Frasco AUDAX 00   4040   33     00 2020 -- 00 00 2020 00 1010 00   9393
R$

5,33

R$

495,69

G 5 G 5                                             

2424

Cabo em alumínio

anodizado, revestido por

luva de polipropileno,

comprimento 1,40m,

diâmetro de 2,2 cm com

encaixes e roscas, utilizado

como acessório de rodos,

vassouras e mop.

Unid. MAN 00   3030         00 2020 --   00 1010 00 00 00   6060
R$

25,30

R$

1518,00

2626

Cabo extensor de

alumínio de 4 metros, com

rosca e duas extensões

individuais em seu corpo.

Fixador rosqueável de alta

resistência. Dimensões:

400 cm x 2,8 cm

Unid. 
BETA

NIN
00   55 22       00 55 --   00 22 00 00 00   1414

R$

105,00

R$

1470,00

G 8G 8                                             



4242

Balde plástico de uso

doméstico Corpo em

polipropileno Alça em

metal Cor azul ou preta,

Aro redondo Capacidade

12 L12 L

Unid.
ARQ-

PLAST
1212   120120   88 1010 2020 1010 5050 -- 1010 55 44 00 1010 00 2020 279279

R$

12,14

R$

3387,06

4343

LIXEIRA  em material

polietileno boa densidade,

circular, cor preta, altura

aproximada 25 cm,

diâmetro aproximado 24

cm, sem tampa, aplicaçãoaplicação

escritório.escritório.

Unid.
ARQ-

PLAST
22   5050         1010 5050 1010 2020 1010 3030 55 1515 00 2020 222222

R$

11,25

R$

2497,50

4444

Pá coletora de lixo.Pá coletora de lixo.

Medidas: 24,5 x 8,5 x 25

cm, material da base

sintético PP,  acompanha

cabo chapa de aço de 120

cm.

Unid.
PLAS

TIGRAN
44 1010 1515   2424 55   22 5050 --   22 44 00 55 00 1010 131131

R$

10,30

R$

1349,30

144144

Prendedores de roupa;

material madeira de

reflorestamento. Pacote

com 12 unidades

Pacote
ARQ

PLAST
55   55     44 55 2020 00 --   22 00 00 55 00   4646

R$

2,62

R$

120,52

G 20G 20                                            R$ 0,00

8686

Refil para rodo de

alumínioalumínio,, material

borrachaborracha, características

adicionais: com ótima

aderência e eficiência na

secagem, tamanho 60cm60cm.

Unid. 2000 00   00     2020   00 00 --   22 00 00 00 00   2222
R$

4,72

R$

103,84

8787

Refil para rodo de pia de

alumínio, material

borracha, características

adicionais: com ótima

aderência e eficiência na

secagem, tamanho 15cm.

UNID.
PLAS

TIGRAN
00   00     2020   00 00 --     00 00 00 00   2020

R$

4,72
R$ 94,40

G 23G 23                                             

9797

SACO plástico lixo – saco

de lixo reforçado  cor:

preta, capacidade 240240

litroslitros. Largura 125 cm,

espessura 12 micra,

material polietileno.

Pacote com 100 unidade.Pacote com 100 unidade.

Dimensões aprox.:

120x130 cm,

Pacote MERC 00   8080 55 22 4040   00 00 --     55 00 44 00   136136
R$

158,73

R$

21587,28

9898

Saco plástico lixo –

saco de lixo reforçado, cor:

preta, capacidade: 100100

litroslitros. Pacote com 100

unidades. Gramatura: 12

micras, tamanho

APROXIMADO: 90x115.

Pacote MERC 99 100100 5050 55 5454 2020 3030 1010 3030 --   66 1010 55 22 100100 200200 631631
R$

62,70

R$

39563,70

9999

Saco plástico lixo – saco

de lixo reforçado, cor:

preta, capacidade: 200200

litros.litros. Pacote com 100

unidades. Espessura: 1212

micrasmicras, tamanho aprox:

90x115.

pacote MERC 77   4040   5050 4040   1010 3030 --   55 55 55 00 100100   292292
R$

64,80

R$

18921,60

Saco plástico lixo

capacidade 40 litros,40 litros,



100100

resistente, resistente, cor azul,

apresentação peça única,

largura 57 cm, altura 57

cm, espessura mínima de

0,8 micras, aplicação. Deve

conter etiqueta com as

especificações. Pacote 100Pacote 100

unidades.

Pacote
POLIM

PRESS
11   2020   22 1010   2020 3030 --   44 55 00 1010 200200 200200 502502

R$

22,28

R$

11184,56

101101

Saco plástico lixo

resistente, 60 litros, Cor

pretta. Dimensões: 40 cm x

60 cm, podendo variar em

+ 5,0cm Resistente ao peso Resistente ao peso

mínimo de 5 Kgmínimo de 5 Kg. Deve

conter etiqueta com as

especificações. Cada

pacote deverá conter 100100

sacos.sacos.

Pacote MERC 22   2525     1010   2020 00 --   44 1010 55 00 100100 200200 376376
R$

15,15

R$

5696,40

102102

Saco plástico lixo Saco plástico lixo 

resistente /50 litros/azul.

Características adicionais

mínimo de 0,8 micras.

Volume 50 litros. Deve

conter etiqueta com as

especificações. Fardo com

100 unidades

Fardo
POLIM

PRESS
22   1010     6060   2020 00 --     55 00 1010 5050   157157

R$

22,15

R$

3477,55

103103

Saco plástico lixo,

resistente, capacidade 150150

litros,litros, cor azul ou preta,

largura 90 cm, altura 105

cm, espessura mínima de 

0,12 micras0,12 micras, material

polietileno. Cada pacote

deverá conter 100 sacos. 100 sacos.

Pacote MERC 00   5050       1010 00 00 --     55 00 00 00   6565
R$

59,16

R$

3845,40

104104

SACO PLÁSTICO LIXO:

CAPACIDADE 50, COR

BRANCO LEITOSO,

LARGURA 70, ALTURA 57,

APLICAÇÃO HOSPITALAR,

MATERIAL POLIETILENO

ALTA DENSIDADE

PACOTE

C/ 100

UND

POLIM

PRESS
11   1515 1010       2020 00 --     1010 00 00 00   5656

R$

41,25

R$

2310,00

106106

Avental em lona,

plástico. Dimensão

mínima c/l: 80 x 130cm,

COR BRANCO, para

manipular alimentos.  

Unid. BAGUM 00   150150 55   2424   00 1010 --   1010 1010 00 2020 00   229229
R$

14,66

R$

3357,14

110110

DESINFETANTE

PERFUMADO PARA

USO GERAL (banheiro

e piso) AROMA DE

LAVANDA, com aspecto:

Líquido, COMPOSIÇÃO:

Cloreto de didecil dimetil

amônio/Cloreto de alquil

amido propil dimetil benzil

amônio, fragrância,

corante CI 42090 e veículo,

com dosagem: para fazer

desinfecção, 1 litro de

produto para 49 litros de

água, Como limpador

bacteriostático 1 litro do

produto para 149 Litros de

água. O produto devera

GALÃO START 4  40  900   4848 20 -   10 0 3 0  10251025
R$

24,35

R$

24958,75



conter Registro na VISA.

Embalagem contendo 05Embalagem contendo 05

litroslitros

112112

DETERGENTE

INDUSTRIAL para

PISO, amoniacal,

dodecilbenzeno, aplicação

remoção gordura e sujeira

em geral, características

adicionais líquido, limpador

com ação desengordurante

com enxágue para pisos,

com alto poder de

remoção de óleos e

gorduras em ladrilhos e

outros pisos sem cera ou

acabamentos. anula o

cheiro de gordura e fritura.

faixa de concentração para

o uso: de 1,0 a 5,0% (de 10

a 50 ml por litro de água);

aspecto: líquido; ph: 10,0 –

11,5. EM GALÃO DE 5

LITROS. Apresentar no Apresentar no

rótulo todas as descriçõesrótulo todas as descrições

e a  proporção da diluição.e a  proporção da diluição.

Galão START 44   6060         00 00 --     55 00 00 00   6969
R$

46,96

R$

3240,24

113113

DISPENSER PAPEL

TOALHA - material ABS,

com buchas e parafusos

para fixação na parede,

capacidade de 1000 folhas

interfolhadas de 2 ou 3

dobras. Com fechadura e

chave. Dimensões

aproximadas 29x25x12 cm.

Cor branco.

Unid. MAZZO   10 2 2   00 10 20  20 0 2 0 0 20 8686
R$

28,25

R$

2429,50

117117

Fibra de limpeza leve

azul, composição:

poliéster, comprimento: 26

cm, largura aprox.: 10 cm,

espessura aprox.: 1,2 cm.

Produto não abrasivo, não

risca, ideal para limpeza e

louças e inox. Pacote com

10 unidades

Pacote BRITHS 00   1010   11 200200   00 00 --     00 00 00 00   211211
R$

17,60

R$

3713,60

118118

Limpa-vidro, aspecto

físico líquido, composição

tensoativos aniônicos/

sequestrantes/ hidróxido.

Bombona 5 litros.Bombona 5 litros.

Galão START 00   33   11     00 22 --     00 00 00 00   66
R$

20,70

R$

124,20

136136

SABONETEIRA -

saboneteira p/ parede,

em plástico ABS,  ABS, material

reservatório

policarbonato transparente

alta resistência, altura 22,

largura 13,        capacidadecapacidade

de 800 a 900 mlde 800 a 900 ml, tipo

fixação antifurto através 

buchas expansivas, tipo

uso 

banheiro, características

adicionais sabonete

líquido/válvula dosadora,

Unid. MAZZO 00   3030         00 00 2020     66 55 00 00   6161
R$

28,13

R$

1715,93



cor branca, profundidade

9,50

138138

SODA CAUSTICA,

escamas brancas, frasco

com 1kg
Kg INDAIA 55   120120       4040 3030 00 --     55 00 2020 00   220220

R$

17,05

R$

3751,00

139139

Suporte  para fibrasSuporte  para fibras

abrasivasabrasivas. Sistema de

fixação do cabo através de

rosca universal. Com

junção articulada, pode ser

utilizado em pisos, paredes

e diversas superfícies.

Medidas: 9,5x23 cm.

Unid.
BETA

NIN
00   88         00 00 --     00 00 00 00   88

R$

39,00

R$

312,00

142142

VassouraVassoura, tipo escovão

com cerdas pequenas e

super rígidas. Usada para

limpeza pesada. Cerdas

resistentes para esfregação

pesada. Entrada do cabo

em ângulo que auxilia

ergonomicamente sua

utilização. Acompanha

cabo chapa de aço de

120cm. Cepo plástico de

26,5cm, com 110 tufos de

cerdas com altura de

3,8cm. Medida aprox.

26,5x8,5x5 cm.

Unid.
PLAS

TIGRAN
00   2020         00 55 --     1010 22 55 00   4242

R$

26,45

R$

1110,90

143143

VASSOURAVASSOURA, vassoura

plástica para jardim, tipo

rastelo, largura mínima de

60 cm na extremidade

aberta do rastelo, com

cabo de no mínimo 2 m.

Unid.
FAR

MASTIL
33   2020         22 55 --     55 22 1010 00 22 4949

R$

19,90

R$

975,10

                          
R$R$

217.166,40217.166,40

2.2.   Não houve adesão ao Cadastro de Reserva.

3.    ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1.    O órgão gerenciador será o IFMT Campus Sorriso.

Campus Sorriso Campus Sorriso – Avenida dos universitários nº 799, bairro Santa Clara Sorriso – MT, CEP 78.890-000. UASG:
158950

3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Campus Avançado de Guarantã do NorteCampus Avançado de Guarantã do Norte  - linha páscoa, lote 471, Km 04, Zona Rural, Guarantã do
Norte/MT, CEP: 78520-000. UASG: 158144
Campus São Vicente - Campus São Vicente - Endereço: Rodovia BR 364, Km 329, Vila de São Vicente da Serra, Santo Antônio do
Leverger – MT, CEP: 78106-960, UASG: 158335
Campus Juína -Campus Juína - Endereço: Linha J, Quadra 08, Setor de Chácaras, Zona Rural, Juína – MT. Caixa Postal: 255,
CEP: 78320-000, UASG: 158493
Campus Campo Novo dos Parecis -Campus Campo Novo dos Parecis -  Endereço: Rod. MT 235, Km 12, Zona Rural, Campo Novo dos Parecis –
MT, CEP: 78360-000, UASG: 158492
Campus Confresa -Campus Confresa -  Endereço: Vilmar Fernandes, 300, Setor Santa Luzia, Confresa – MT, CEP: 78652-000,
UASG: 158496
Campus Primavera do Leste:Campus Primavera do Leste:  Endereço: Avenida Dom Aquino, 1500 – Parque Eldorado – Primavera do Leste,
CEP: 78850-000, UASG: 158970
Campus Várzea Grande –Campus Várzea Grande – Avenida Tiradentes (Lot Jd Manaíra), nº 1300 - Petrópolis – Várzea Grande/MT,
CEP: 78144-424, UASG: 158971
Campus Barra do GarçasCampus Barra do Garças  – Estrada de Acesso a BR 158, Radial José Maurício Zampa, CEP: 78600-000, UASG:
158497



Campus Rondonópolis Campus Rondonópolis – Rua Ananias Martins de Souza, 861, Rondonópolis/MT, CEP 78.721-520, UASG:
158498
Reitoria:Reitoria: Endereço: Avenida Senador Filinto Müller, nº 953 , Bairro Quilombo, Cuiabá- MT, CEP 78.043-400,
UASG: 158144
Campus Avançado Lucas do Rio VerdeCampus Avançado Lucas do Rio Verde , Av. Universitária, 1600W, Parque das Emas, Lucas do Rio Verde – MT,
CEP: 78455-000 - UASG: 158144
Campus Avançado de Sinop -Campus Avançado de Sinop -  Situado na Rua das Avencas 2377, Setor Comercial – Centro, Sinop – MT - CEP:
78550-178 - UASG: 158144
Campus CuiabáCampus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva, Coordenação de Almoxarifado, situado na rua Zulmira
Canavarros, n°. 95, Centro, CEP: 78.005-200, Cuiabá-MT,  UASG: 158333
Campus Alta FlorestaCampus Alta Floresta:Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta -
MT CEP: 78.580-0000 Telefone: (66) 3512-7049, UASG: 158972
Campus Pontes e Lacerda: Campus Pontes e Lacerda: Rodovia MT 473, S/N, saída para o Matão, Bairro Morada da Serra, Pontes e
Lacerda – MT, CEP: 78.250-000. Telefone: 65 3266 8200, UASG: 158495
CORENCOREN  - CONS.REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO:  Rua Presidente Marques, 59, Bairro
Goiabeiras, Cuiabá/MT CEP 78032-010- UASG: 925798.      

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.    A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u lizada por qualquer órgão ou en dade da
administração pública que não tenha par cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente jus ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.1.1.     A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou en dades de outras esferas federa vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
en dades que não par ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da u lização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
4.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3.    As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
en dade, a cinquenta por cento dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4.    As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan ta vo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par cipantes, independente do número
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1.    Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas
enquadradas no ar go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador e par cipantes ou já des nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.5.    Ao órgão não par cipante que aderir à ata competem os atos rela vos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6.    Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.6.1.    Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus ficadamente, a prorrogação do prazo para
efe vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5.    VALIDADE DA ATA 
5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par r da  assinatura do úl mo representante5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par r da  assinatura do úl mo representante
(órgão ou contratada), não podendo ser prorrogada.(órgão ou contratada), não podendo ser prorrogada.

6.    REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra cados pelo
mercado.
6.4.    O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.



6.4.1.    A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata.
6.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo vos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2.    convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.    O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1.    descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2.    não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
6.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra cados no
mercado; ou
6.7.4.    sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.    O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1.    por razão de interesse público; ou
6.9.2.    a pedido do fornecedor. 

7.    DAS PENALIDADES
7.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
7.2.    É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par cipantes, caso no qual caberá ao respec vo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3.    O órgão par cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

8.    CONDIÇÕES GERAIS
8.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quan ta vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
8.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Sorriso/MT.

DACIO OLIBONE
Diretor Geral - Substituto

Portaria 464/2023 - RTR-SRDA
Representante legal do órgão gerenciador

(assinado eletronicamente)

Natalli Carrer
CPF: 332.310.908-22

Representante legal do fornecedor
registrado
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